


-  INSTITUIÇÃOINSTITUIÇÃO

-  COMPOSIÇÃOCOMPOSIÇÃO

-  COMPETÊNCIACOMPETÊNCIA

-  ORGANIZAÇÃOORGANIZAÇÃO

REGIMENTO INTERNO DA REGIMENTO INTERNO DA 
SUBCOMISSÃO DA CNAE-SUBCOMISSÃO DA CNAE-
FISCALFISCAL



 I – Um Coordenador, que é um 
representante da Secretaria da Receita 
Federal;

II – Sete representantes da União, sendo 
pelo menos um do IBGE;

III – Pelo menos um representante de 
estado da Federação de cada uma das 
Regiões Geográficas do País, com limite de 
um por Estado

COMPOSIÇÃO DA SUBCOMISSÃO DA 
CNAE-FISCAL



COMPOSIÇÃO DA SUBCOMISSÃO 
DA CNAE-FISCAL

 IV – Pelo menos um representante de Município 
de cada uma das Regiões Geográficas do País, 
com limite de um por Município.



DA COMPETÊNCIA DA 
SUBCOMISSÃO DA CNAE-FISCAL

I – Divulgar e Promover a CNAE-Fiscal;
II – Orientar os Órgãos das três esferas de 
governo na adoção da CNAE-Fiscal;
III – Manter a atualização da tabela;
IV – Estudar e propor critérios para a classificação 
das atividades econômicas;



DA COMPETÊNCIA DA 
SUBCOMISSÃO DA CNAE-FISCAL

V – Disponibilizar programas de 
treinamento para os usuários da CNAE-
Fiscal;
VI – Definir, aprimorar e disciplinar 
aplicativos automatizados para apoiar e 
agilizar a identificação do código da 
CNAE-Fiscal



DA ORGANIZAÇÃO DA 
SUBCOMISSÃO DA CNAE-FISCAL

I – GRUPO DE ATUALIZAÇÃO DA TABELA – GAT

II – GRUPO DE PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E 
TREINAMENTO – GPDT;

III – GRUPO DE ORGANIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO - 
GOD


